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Oficio n° 24S/2025 - GAB.
São Francisco do Brejão/MA, 05 de dezembro de 2025.

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃ0.
Preside:ri:Íe da Câmara Municipal de Wereadores de São Francisco do Brejão - MA.

ASSUNTO: Encaminhamento do Projeto de Lei n° 013/2025.

Senhor Presidente,

Encaminho  a Vossa Excelência,  para apreciação,  discussão  e votação por essa

Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei n° 013/2025, que "Altera a Lei Municipal n°

064/2001, que dispõe sobre o Estatuto e Regime Juridico dos Funcionários Públicos do

Município de São Frmcisco do Brejão, e dá outras providências".

0 presente Projeto  de Lei tem  como finalidade a  atualização  e adequação das

nomas referentes ao Estatuto dos Servidores Municipais, visando aprimorar a estnitura

administrativa e promover maior segurançajuridica nas relações entre o Município e seus

servidores.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

As5lmdodefomadkittalq®r
EDINALVA BRANDA0               ED"AivA BRANDAo
GOMmvES:84792248353ggaç5Ç:#s5#ffgà3„3`oa,

EDINALVA BRANDÃO GONÇAI,VES

Prefeita Municipal
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MENSAGEW] JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 012/2025.

Ao Exmo. Senhor]

ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BFtANDÃO,

Presidente da Cãmara Municipal de São Francisco do Brejão.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei n°

013/2025,  que propõe a  alteração da  Lei  Municipal  n° 064/2001,  a qual dispõe

sobre o Estatuto e o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de

São Francisco do Brejão.

A  presente  proposição  tem  como  objetivo  instituir,  no  âmbito  da  Rede

Municipal  de Ensino,  a possibilidade de ampliação da jornada  de trabalho dos

professores efetivos de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais,  medida
fundamentada na necessidade de organizar o quadro de pessoal da educação,

suprir carências existentes e garantir a continuidade  e qualidade dos serviços

educacionais prestados à população.

A iniciativa atende ao princi'pio da efioiência administrativa, previsto no ari.

37 da Constituição Federal, permitindo ao Município otimizar recursos humanos

já   disponiveis,   sem   a   necessidade   de   contratação   imediata   de   novos

profissionais,   desde   que   observada   a   conveniência,   a   oportunidade   e   a
disponibilidade orçamentária e financeira.

0 processo de ampliação da jornada será realizado de forma transparente

e  objetiva,  mediante  edital  expedido  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Desenvolvimento Humano. Serão estabelecidos critérios claros de pariicipação,

análise documental, impedimentos e desempate, garantindo que o procedimento

ocorra de modo justo, impessoal e alinhado ao interesse público.

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
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Além disso, o texto prevê a elaboração de estudo de impacto financeiro,

assegurando que qualquer alteração de jornada respeite os limites estabelecidos

pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.  A  criação  de  comissão  específica  para

acompanhar o processo reforça a seriedade e o controle institucional da medida.

A ampliação da carga horária, quando autorizada, contribuirá diretamente

Para:
•            Melhor   distribuição   dos   profissionais   nas   unidades   de

ensino;

•           Redução da deficiência estrutural de professores, sobretudo

em áreas de difícil provjmento;

•           Estabilidade  no  planejamento pedagógico,  evitando trocas

constantes de docentes;
•           Melhoria  do  atendimento  aos  estudantes  tanto  na  zona

urbana quanto na zona rural.

Cabe  destacar  que  a  medida  é  opcjonal  ao  servidor  e  somente  será

efetivadaquandohouvernecessidadedaAdministração,garantindoaljnhamento

entre interesse público e interesse individual.

Djante do exposto, esta proposta  revela-se de grande relevância para o

fork]Iecimento  da  educação  municipal,  assegurando  melhores  condições  de

trabalho    aos    profissionais    e    maior   qualidade    no    processo    de    ensino-

aprendizagem.

Assim, solicito a esta Casa Legislativa a aprovação do Projeto de Lei n°

013/2025, por sua importància para o aprimoramento da gestão pública e para o

avanço educacional do Município de São Francisco do Brejão.

Renoyo  a  Vossas  Excelências  protestos  de  elevada  estima  e  distinta

consideração.

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
Juntos paro o Brejõo seguír em frente 2025/2028
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GABINETE   DA  PREFEITA  MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   DO

BREJÃO, ESTADO DO MAFtANHÃO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE

2025.

A5s(nodo de foma dbítal por
E0lMLVA B"DAO

GONCALW5:84792248353ggoç3ç*#o#*%®3W

EDINALVA BFUNDÃO GONÇALVES

Prefeita Municipal
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Projeto de Lei n° 013/2025.

Altera  a  Lei  Municipal  n°  064/2001  que  dispõe

sobre    o    Estatuto    e    Regime    Jurídico    dos

Funcionários   Públicos   do   Município   de   São

Francisco do Brejão e dá outras providências.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FFUNC]SCO  DO  BREJÃO,

Estado  do  Maranhão,   no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  constitucionais,

apresenta o seguinte projeto de lei.

Art. i° A Lei Municipal n° 064, de 01  de outubro de 2001, passará

a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art.     200-A.  Os  servidores  efetivos  no  exercício  do  cargo  de

professor da educação básica que trabalham 20 (vinte) horas semanais poderão
optar pela ampliação da jomada de trabalho para 40 (quarenta) horas semanais,

com a fiinalidade de preenchimento de carências no sistema municipal de ensino,

observados os critérios de conveniéncia e oporiunidade e para atender inbresse

da   Administração   Pública,   condicionada   à   disponibilidade   orçamentària   e

fiinanceira.

Ari. 200-8. A ampliação da jornada de trabalho serà realizada por

processo de opção para 40 (quarenta) horas semanais,  normatizado mediante
edftal  expedido  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Desenvolvimento

Humano que oferiará o número de vagas para ampliação da jomada, de acordo

com a disponibilidade, a necessidade e o intJsresse da Administração Pública.

§  1°.   Para  ampliação  e  implantação  da  jomada  de  40  horas
semanais de trabalho, deverá ser elaborado impacto fiinanceiro pela Secretaria

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, que atestarà a viabilidade

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
Juntos para o Brejõo seguir em frente 2025/2028
www.saofranciscodobrejao.ma.gw.
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ou   não   da   ampliação   da   referida   jomada,   obseivando   os   parâmetros

orçamentários e financeiros.

§ 2° Será constituída uma comissão pela Secretaria Municipal de
Planejamento,   Administração   e   Finsnças   para   proceder  e   acompanhar  o

processo de enquadramento do professor na ampliação da jornada, respeitando
os   critérios   que   serão   estabelecidos   em   edital   expedido   pela   SecM.staria

Municipal de Educação e desenvolvimento Humano.

§  3°  0  prcifessor  da  Rede  Municipal  de  Ensjno  pariiciparà  da
ampliação da jomada descrita no Art.  200-A desta lei,  mediante  requerimenío

específiico  dirigido  ao  Secretário  Municipal  de  Planejamento, Administração e

Finanças,  que o encaminhará  à  comissão.  respeitando as atribuições de  seu

cargo público de concurso.

§ 4° Não poderá participar do processo de inscrição para amplíação
da carga horâria, o proSessor que se encontre em pelo menos uma das seguintes

situações:

I - que esteja no período do Estâgio Probatório;

11 -que esteja afastado das suas atividades funcjonais em razão de

licenças, para o exercício de Mandato Eletivo, exceto o cargo de vereador que o

acúmulo é permftido pela Constftuição Federal de 1988;

111 -que esteja afastado para qualificação profiissional (mestrado e

doutorado);

IV - que esteja aposentado ou em processo de aposentadoria;

V - que esteja no minimo há 36 meses para alcançar o tempo de

serviço necessário para aposentadoria;

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
Juntos pQro o Bíejão seguir em frente 2025/2028
www.saofronciscodobrejoo.ma.gov.
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Vl  -  que  esteja  à  disposiçâo  de  outros  órgâos  que  não  seja

vinculado a Prefeitura Municipal de São Francisoo do Brejão mediante Cessão

ou Permuta;

VII -que não possua disponibilidade ao cumprimento da jomada de

40  (quarenta)  horas  semanais,  inclusive  por  incompatibilidade  de  horários  e

impedimentos legais;

VIll   -   que   esteja   respondendo   a   Sindicância   ou   Processo

Administrativo Disciplinar no serviço público;

IX   -  que   não  esteja   apto   ao  exercício   da  função   (mediante

comprovação por exames médicos),  que serão submetidos  à  análise de junta

médica constituída com finalidade especifica;

X  -  que  possua  duas  matrículas  efetivas  de  20  (viníe)  horas

semanais cada uma delas no Município de São Francisco do Brejão.

§ 5° No momento dci deferjmento e da efet.ivação da ampliação da
carga horària o proíessor deverá stender aos requisitos descritos nas exigências.

Mesmo  estando  deferido  o  processo  para  ampliação  da  carga  horária,  o

municipio  só  efetivará  se  existir  a  necessidade  e  para  atender  o  interesse

público-

§ 6° Para fiins de aferição do disposto nos incisos VIl e VIIl do § 4°,
do  Art.  200-8,  desta  lei,  o  servidor  deverá  informar  todos  os  seus  vínculos

funcionais,  inclusive  com  outros  municípios,  Estados  da  Federação,  Distrito

Federal,  bem  como na  esfera  Federal,  indicando jomada  de trabalho e carga

horària.

Art.     200-C.    A    ampliação    da    jomada    de    trabalho    será

preferencialmente exercida na unidade de ensino onde o servidor se encontrar
lotado. Contudo, poderá ser preenchida em outras unidades de ensino nas zonas

urbana e rLiral, de acordo com a necessidade da Administração Pública.

PREFEITURA DE SÃO FFtANCISCO D0 BREJÃO
Juntos porc] o Brejõo seguir em frente 2025/2028
www.soofrcinciscodobíejQo.ma.g
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Art. 200-D. Os critérios para desempate no recrutamento dentre os

servidones optantes deverão obedecer à seguinte ordem:

1  - maior titulação de pósqraduação.  mestrado e doutorado,  nos

critérios que serão definidos em edital;

11 - comprovação de maior titulação na área de atuação;

111  - comprovação  de  maior tempo de  serviço  no  sistema  público

municipal de ensino, na fiinção de profiessor na àrea de stuação.,

IV -comprovação de mais tempo em ete{ivo exercício na docência.

Art. 200-E. A ampliação da jomada de trabalho para 40 (quarenta)

horas semanais serà autorizada mediante Portaria, emitida pelo Chefe do Poder

Executivo  Municipal,  que enquadrará  o servidor na tabela  de vencimentos do

cargo que ocupa em nível equivalente à jomada de 40 horas, desde a dala da

publicação da portaria."

Ail. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei comerão à

conta  de  dotações  orçamentárias  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Desenvolvimento Humano, oriundas do Tesouro Municipal, Recursos Estaduais

e da Urião.

Art. 3°. Os dispositivos desta lei serão regulamentados por decreto,

no qLie couber, pelo Chefe do Poder Executivo.

Art.  4°.   Esta   Lei   entra  em  vigor  na  data   de  sua   publicação,

revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA  PREFEITA  MUN[CIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   DO

BREJÃO, ESTADO DO MAFtANHÃO, AOS CINCO DIAS DO IVIÊS DE DEZEMBRO DE

2025.                                                        EDiNALVA BRANDAo          ÊDs%*AóàL=£gdpo'

EDiÃNr[;A":2#L3D¥ó%ã¥ffi5àmA"LVEs
Prefeita Municipal
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